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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI N° 31/2018-L, DE 11 DE AIM, 

DE 2018, DE AUTORIA DO VEREADOR ETELVINO NOGUEIRA / 	' ?`` 
002/ 

Veranice Motta Rosetti nasceu em 22 de maio de 

1950 no município de Mombuca, interior de São Paulo. 

Após casar-se com o senhor Antônio Rosetti no dia 

11 de dezembro de 1970, Vera, como era carinhosamente chamada, passou a morar 

no Recanto Flora, localizado no município de São Roque, onde residiu até a data de 

seu falecimento, em 15 de dezembro do ano 2000. 

Vera tinha como sua principal virtude a 

preocupação em ajudar aos menos favorecidos, e dedicava-se a diversas ações 

voluntárias, tais como: ajudar doentes mesmo em estágio terminal, sempre com 

presteza, levando-os ao hospital, inclusive em casos de emergência, como mulheres 

em trabalho de parto, ou casos de acidente. Colaborava ativamente em festas típicas 

da região, como a Festa das Cerejeiras no Bairro do Carmo (Kokushican), e foi uma 

das pioneiras e incentivadoras na implementação do esporte denominado 

"Badminton", esporte no qual representou a região juntamente com seus filhos em 

diversos torneios no Estado de São Paulo, e até mesmo na Argentina, em todos 

esses visando a integração cultural, esportiva e social. 

Uma mãe sempre muito dedicada, tinha como 

prioridade a educação de seus filhos: Alexandre Motta Rosetti, Eduardo Motta Rosetti 

e Daniela Motta, ambos criados no município de São Roque. 

Veranice era uma mulher do bem que adorava 

morar em São Roque, mas que infelizmente nos deixou muito cedo. 

Isso posto, ETELVINO NOGUEIRA, por intermédio 

do Protocolo n° CETSR 11/04/2018 - 11:20 1853/2018 , de 11 de abril de 2018, 

apresenta ao Egrégio Plenário o seguinte Projeto de Lei: 

PROTOCOLO N° CETSR 11/04/2018 - 11:20 1853/2018/bm 
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PROJETO DE LEI N° 31/2018 

De 11 de abril de 2018. 

Dá denominação de "Rua Veranice Motta 

Rosetti" à via pública localizada no Recanto 

Flora, Distrito de Maylasky. 

O Prefeito Municipal da Estância Turística de 

São Roque, 

Faço saber que a Câmara Municipal da 

Estância Turística de São Roque decreta e eu 

promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada "RUA VERANICE 
MOTTA ROSETTI" a via localizada no Recanto Flora, Distrito de Maylasky, 
com 1000 metros de extensão e 10 metros de largura, com início no km 48,4 
da Rodovia Raposo Tavares, lado direito sentido capital/interior, distante 
1400mts da esquina com a Estrada Mario de Almeida Oliveira e término nela 
mesma, entre os lotes 01 e 08. 

pública ora denominada. 
	Art. 2° Faz parte da presente Lei croqui da via 

Art. 3° As despesas decorrentes com a 
execução desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento 
vigente, suplementada se necessário. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Sala das Sessões "Dr. Júlio Arantes de 

Freitas", 11 de abril de 2018. 

PROTOCOLO N° CETSR 11/04/2018 - 11:20 1853/2018 

publicação.. 



BIOGRAFIA 

Nome: VERANICE MOTTA ROSETTI (VERA) 

Data Nascimento: 02/05/1950 

Local do Nascimento: Mombuca - Comarca de Capivari —SP 

Falecimento em: 15/12/2000 

Breve Histórico: 

• Veranice ou Vera como era chamada, casou em 11/12/1970 com o sr João Antonio 

Rosetti, em Setembro de 1974 veio morar no município de São Roque, no Recanto 

Flora, Km 48,5 da Rodovia Raposo Tavares onde ficou até O seu falecimento, (portanto• 

cerca de 26 anos); a mesma residência ainda habitada por familiares até hoje, 

• Teve 3 filhos: Alexandre Motta' Rosetti, Eduardo Motta Rosetti e Daniela Motta 

Rosetti, todos criados em São Roque, e hoje moradores em Vargem Grande Paulista e 

ou São Roque; 

• Os destaques no perfil da Sra. Veranice eram: 

o Como mãe extremamente dedicada e zelosa, dedicando —se com prioridade à 

educação dos filhos;.  

o Como Cidadã, destacava-se por sua extrema simpatia e extrema facilidade de 

comunicar-se e fazer amizades com todos, sem qualquer restrição; 

o Ainda como Cidadã, a sua principal virtude era de ajudar o próximo, 

principalmente os menos favorecidos, praticando ações voluntárias tais como: 

Atender aos vizinhos ou amigos com presteza e sempre que necessário, assim 

é, que mesmo já doente e em estado avançado de sua doença terminal, ainda 

encontrava forças para levá-los ao Hospital em São Paulo, atender a 

emergências (partos, acidentes, etc); 

o Colaborava ativamente em festas típicas da região, como a festa das cerejeiras 

no bairro do Carmo (Kokushican) e nesse mesmo ginásio, foi uma das pioneiras 

e incentivadora na implementação do esporte denominado "Badminton", 

representando a região juntamente com seus filhos, em diversos torneios no 

estado e até mesmo no exterior (Argentina), tudo isso visando a integração 

cultural, esportiva e social; 

o Enfim, era uma mulher do bem que adorava morar em São Roque, mas qUe 

infelizmente nos deixou muito cedo. 

EM:10/04/2018 



NEWTO AS BASTOS 
'dente 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES 
DD, Prefeito da Estância Turistica de São Roque 
São. Roque — SP 

PROTOCOLO Ne' CETSR 05/02/2016 - 13:26 510/2018/hm 
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OFICIO CERTIDÃO N° 5/2018 

São Roque, 5 de fevereiro de 2018. 

Excelentissimo Senhor Prefeito, 

Nos termos do § 1°, Artigo 12, da Lei n°. 2.740, de 
05/12/2002, e do Artigo 1° da Lei no 2.376, de 09/06/1997, solicitamos os bons 
ofícios de Vossa "Excelência junto à Prefeitura, no sentido de que seja 
.providenciada a expedição de CERTIDÃO da via pública conhecida como 
Recanto Flora, com início no Km 48+500 metros da Rodovia Raposo Tavares, 
lado direito, sentido capital/interior, localizado no Loteamento Recanto Flora, 
Bairro Alto da Serra, informando sé tal(is) via(s) é(são) oficial(is) e se 
possui(em) denominação(ões) oficial(is), bem como informar suas  
LijmSões. Se s vias não for em oficial is solici arr os comunicar se 
a(s) mõsma(s) é(são) de domini90blico. Em sendo informar desde 

. quando, ou ao menos, se o é(são) há mais de 05 {cinco) anos.  Caso não 
haja informação sobre o tempo de domínio público da(s) Via(s),, sOlicitamos 
'ainda que conste' da Certidão • se há, no cadastro imobiliário da Prefeitura, 
imávelslocalizado na(s) mesmas) e há quanto tempo, conforme-preceitua a Lei 
3.134 de "08/02/2008. Solicitamos ainda que junto à CERTIDÃO,seja anexado 
um croqui do local. Anexamos cópia do Oficio.  Presidente Certidão n°  44/2016 
reiterado através desse pedido. 

Na certeza de que dispensará especial atenção ao 
pedido)  desde já agradeço, *renovando meus mais sinceros protestos de 
elevada estima ade distinta consideração. 

Atenciosamente, 
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PREFEITURA .DA ESTANCIA 
TIllizÚSTICA' DE SÃO . ROQUE  
EIT-AO O 	O 	 SÃO 	P A U L O 

1?ogn,?.- "I'rra 	 llottita por .Voirtre:a 

GABINETE CO PREFEITO 

Ofício Cedido ri.° 056,12018.CP 

São Roque, 01 de março de 2018. 

Ref.: Ofício Certidão n° 005/2018 

Senhor Vereador Presidente, 

EM atendimento ao oficio em referência, eis anexa, devidamente 
viabilizada por nosso Departamento de Planejamento, e Meio Ambiente, a 
CERTIDÃO. N° 000512018. Outrossim, segue o croqui de .10calizaçãó. 

Colocando-nos ao dispor, aproveitamós a oportunidade para 
renovar os mais 6,.106 protestos de estima e apreço. 

CLAUDid),JOSÉ DE GÓES 
PREFEITO 

Excelentissimo Senhor 
Newton Dias Bastos 
Vereador Presidente 
Câmara Municipal da Estância Turistica,de São Roque 

\CCR- 

Prefeitura da Estancia Turística de Sito Roque 
Szlo Paulo, 966 Taboão -- 18135.125 - Sào RL,que - SI' 

PA13X: (11)4784-85d0 
(.abinete, (11) 4784-8523 ou 4874'8591 

gal)ineleA`saoroque.sp.gov,hr 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
ES T A DO 	DE 	SÃO 	P A U L O 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO- E MEIO AMBIENTE 

DIVISÃO DE ARQUITETURA E URBANISMO 

CERTIDÃO N". 0006/201. 8 

Certifico, conforme solicitado através do Ofício Certidão. n" 5/2018, da Câmara 

• Municipal da Estância Turística de São Roque, que a 'via em questão-  é oficial, não 

possui denominação oficial, conta com l000mts de extensão e 10mts de largura, com 

inicio no Km 48,4 da Rodovia Raposo Tavares, lado direito sentido capital/interior, 

distante 1400mts da esquina com a Estrada. .Mario de Almeida Oliveira e término nela 

mesma, entre os lotes 0.1 e 1, 8 .Recanto Flora, Distrito de Maylasky, Segue Anexo o 

Croqui do local. Eu, (Daiane Cristina de Moraes), digitei e 

providenciei a impressão. Eu, r.31: 	 (Adriano Rodrigues), Chefe de 

Divisão de Fiscalização e Postura, certifiquei aos vinte e seis dias do mês de fevereiro 

do ano de dois mil e dezoito. 	• . . 	• • • . 
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PARECER 068/2018 

Parecer ao projeto de Lei no 031/2018-L, 
de 11 de abril de 2018, de autoria do 
vereador Etelvino Nogueira, que dá 
denominação a via pública localizada no 
Distrito de Maylasky. 

Apresenta o vereador Etelvino Nogueira o Projeto de 

031/2018-L, de 11 de abril de 2018, para denominar de "Rua Veranice Motta 

Rosetti", a via pública com início no Km 48,4 da Rodovia Raposo Tavares, lado 

direito do sentido capital/interior e término na Estrada Mario de Almeida Oliveira, 

entre os lotes 01 e 08. Conta com 1400 metros de extensão e 10 metros de largura. 

É o relatório. 

A denominação de próprios, vias e logradouros 

públicos são de competência exclusiva da Câmara de Vereadores, por força do 

artigo 20, inciso XVI da Lei Orgânica Municipal. 

A lei 2.740 disciplina a oficialização, identificação e 

emplacamento de logradouros públicos e assevera, da mesma forma, ser 

competência privativa do Poder Legislativo em apresentar projetos desta natureza, 

com obrigação do Poder Executivo o fornecimento de certidão sobre dados do 

logradouro o qual se pretende denominar. 

Art. 12 (...) 

Parágrafo Único. O Poder Executivo deverá fornecer, nos 
prazos previstos em lei, informações solicitadas pelo Poder 
Legislativo ou Vereador, referente a oficializaçã9 ralos 
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logradouros públicos que se pretendem denominar, bem como 
tomar as providências necessárias para oficializar os 
logradouros públicos que não sejam oficializados. 

O Projeto vem acompanhado da certidão expedida 

pela Prefeitura Municipal, atestando que a via pública não possui denominação 

oficial, apesar de ser de ser oficial. 

A 	denominação 	apresentada 	encontra-se 

devidamente justificada, respeitando também nesse ponto a legislação aplicável à 

espécie, vale destacar que a propositura segue instruída com o croqui do local. 

Diante disso, possível afirmar que, formalmente, 

inexistem irregularidades no projeto em apreço, estando apto a ser recebido pelo 

Plenário e após, enviados para as Comissões Permanentes de Constituição, Justiça e 

Redação e Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo. 

E em relação ao mérito, a conveniência e 

oportunidade é de exclusiva competência dos nobres Vereadores. Maioria simples, 

única discussão e votação nominal. 

É o parecer, s. m .j. 

São Roque, 18 de abril de 201 

YA 	 AIO 	 FANakfit SON F RNANDES 
Assgs ora Jufdica 
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER N° 73 — 19/04/2018 

Projeto de Lei No 31/2018-L, 11/04/2018, de autoria do Vereador Etelvino 
Nogueira. 

Relator: Alacir Raysel. 

O presente Projeto de Lei "Dá denominação de "Rua Veranice 
Motta Rosetti" à via pública localizada no Recanto Flora, Distrito de 
Maylasky". 

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da 

Assessoria Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e, , 
posteriormente, foi encaminhado a estas Comissões para ser analisado consoante as 

regras previstas no inciso I, do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei, NÃO 

CONTRARIA as disposições legais vigentes, assim como aos princípios gerais de 
direito. 

Desta forma, o Projeto de Lei em exame esta em condições de ser 

aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão analisar, 

devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de 
Leis. 

Sala das Comiões, 19 de abril de 2018. 

ALACIR RAYSEL 

RELATOR CPCJR 

Comissão Permanente de Constituição, ustiça e 

Redação aprovou o pare. R- .tor em sua totalidade. 

4ral 
1.~ ROO RI 	A SILVA 	 RAEL F NCISCO DE 

OLIVEIRA 
E CPCJR 	 (TOCO) 

VICE-PRESIDENTE CPCJR 
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COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, 
CULTURA, LAZER E TURISMO  

PARECER N°  24 — 19/04/2018 

Projeto de Lei No 31/2018-1, 11/04/2018, de autoria do Vereador Etélvino Nogueira. 

RELATOR: Vereador José Alexandre Pierroni Dias. 

O presente Projeto de Lei "Dá denominação de "Rua Veranice 
Motta Rosetti" à via pública localizada no Recanto Flora, Distrito de Maylasky".  

A presente matéria foi analisada pela Assessoria Jurídica desta Casa 

e pelas Comissões Permanentes de Constituição, Justiça e Redação e de Orçamento, Finanças 

e Contabilidade, onde recebeu pareceres FAVORÁVEIS. 

Após análise do Projeto de Lei verificamos, nos aspectos que 
cabem a esta Comissão analisar, que inexistem óbices quanto ao mérito da propositura em 
pauta. 

Assim sendo, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de 
Lei no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, devidamente 

ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis. 

Sala das Comissões, 19 de abril de 2018. 

SE ALEXANDRE P ERRONI DIAS 
RELATOR CPSECLT 

A Comissão Permanente de Saúde, Educação, Cultura ,Lazer e Turismo 
aprovou o parecer do Relator em sua totalidade. 

JULIO ANTONIO MARIANO 
	

ISRAEL FRA 	DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE CPSECLT 	 VICE-PRESIDENTE CPSECLT 
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Projeto de Lei No 31/2018, de 11/04/2018, de autoria do Etelvino Nogueira, que "Dá 
denominação de "Rua Veranice Motta Rosetti" à via pública localizada no Recanto Flora, 
Distrito de Maylasky". 

Vereadores Votação do Projeto 

01 Alacir Raysel 

02 Alfredo Fernandes Estrada s 
03 Etelvino Nogueira 

,--Ç . 04 Flávio Andrade de Brito 
.....ç 

05 Israel Francisco de Oliveira 

06 José Alexandre Pierroni Dias 

07 José Luiz da Silva Cesar 
S  

08 Júlio Antonio Mariano 
5 

09 Marcos Augusto Issa Henriques de Araujo 
S 

10 Marcos Roberto Martins Arruda 
5 

11 Mauro Salvador Sgueglia de Góes 
5 

12 Newton Dias Bastos — X- 

13 Rafael Marreiro de Godoy . 	c 

14 Rafael Tanzi de Araújo 

5.  
15 Rogério Jean da Silva 

5 
Favoráveis 

i4 
Contrários 

ifd 

VOTAÇÃO NOMINAL  
(Maioria simples— Presidente não vota) 
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NHO BASTOS) 

Presidente 

ISRAEL FRA 
(TO 

1° Vice- 

RO 

0)5 
LIVEIRA 	MARCOS ROBE TO MARTINS ARRUDA 

(MARQ INHO ARRUDA) 
2° V ce-Presidente 

LVA 
(Vv-u2r1"). 

E ALEXANDRE PIERRONI DIAS 
(ALEXANDRE VETERINÁRIO) 

2° Secretário 
AN) 

ec e ério 
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Dá denominação de "Rua Veranice Motta Rosetti" 
à via pública localizada no Recanto Flora, Distrito 
de Maylasky. 

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque,: 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística 
de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art: 1° Fica denominada "RUA VERANICE MOTTA RO-
SETTI" a via localizada no Recanto Flora, Distrito de Maylasky; com 1000 metros de 
extensão e 10• metros de largura, com início no km 48,4 da Rodovia Raposo Tavares, 
lado direito sentido capital/interior, distante 1400 metros da esquina com a Estrada 
Mario de Almeida Oliveira e término nela mesma, entre os lotes 01 e 08. 

Art. 2° Faz parte da presente Lei croqui da via pública 
ora denominada. 

Art. 3° As despesas decorrentes co.  rfi a execução desta 
Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se 
necessário. 

ção. 
	 Art. 4° Esta Lei entra em 'vigor na data de sua publica- 

Aprovado na 12a Sess~ Ordinária, de 23/04/2018. 

São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

PROJETO DE LEI N° 031-L, DE 06/.04/2018 
AUTOGRAFO No 4.783 de 23/04/2018 
LEI no 
(De autoria do Vereador Etelvino Nogueira 
PSDB) 



; 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
ESTADO 	DE 	SÃO 	PAULO 

•• LEI 4.802  
De 27 de abril de 2018. 

PROJETO DE LEI N° 031/18-L 
De 06 de abril de 2018 
AUTÓGRAFO N° 4.783 de 23/04/2018 
(De autoria do Vereador Etelvino Nogueira - PSDB) 

Dá denominação de "Rua Veranice Motta Rosetti" à 
via pública localizada no Recanto Fiora, Distrito de 
Maylasky. 

O Prefeito Municipal da Estância Turística de- São 
Roque, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
'Turística de São Roque decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada "RUA VERANICE MOTTA 
ROSETTI" a via loCalizada no Recanto Flora, Distrito de Maylasky, com 1000 metros de 
extensão e 10 metros de largura, com início no km 48,4 da Rodovia Raposo Tavares, 
lado direito sentido capital/interior, distante 1400 metros da esquina .com a Estrada 
Mario de Almeida Oliveira e término nela mesma, entre os loteá 01 e 08. 

denominada. 
	 Art. 2° Faz parte da presente Lei croqui da via pública ora 

Art. 3° As despesas decorrentes com a execução desta Lei 
correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se 
necessário. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 27/04/2018 

CLAUDIO JOSÉ. DE GÓES 
PREFEITO 

/mgsm.- 

Publicada em 27 de abril de 2018, no Átrio do Paço Municipal 
Aprovado na 12a Sessão Ordinária de 23/04/2018 
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